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RESOLUÇÃO Nº 002/2021 

 
 

“ALTERA ARTIGO 1º DA RESOLUÇÃO Nº 
003/2012” 

 
  

O Vereador SILVIO MIGUEL FOFONKA, 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Caraá, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica e Regimento Interno 

da Câmara de Vereadores. 

 

 

 

                                                                    RESOLVE: 
 
 

 
 

Art. 1º. Fica alterado o Art. 1º da Resolução nº 003/2012, o qual passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 1º - Os Vereadores da Câmara Municipal de Caraá terão até às 15 

horas dos dias de realização das sessões ordinárias, para solicitarem proposições”. (NR) 

    

Art. 2º. A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Presidente, 06 de abril de 2021. 

 
 

 

 
 
 

__________________________________ 
 

Silvio Miguel Fofonka 
Presidente do Poder Legislativo 
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